
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 195.2021

Processo nº 3050.01.0001106/2021-53
  

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE
MINAS GERAIS E A EMPRESA OXIGENIO
FÁCIL LTDA - EPP PARA OS FINS QUE
MENCIONA

 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da
Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495 neste ato,
conforme Portaria EPAMIG nº 6957, representada por seu Diretor de Administração e
Finanças, LEONARDO BRUMANO KALIL, inscrito no CPF/MF sob o nº
546.001.036.53, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.581.916-04 , doravante
designada CONTRATANTE, e a EMPRESA OXIGENIO FÁCIL LTDA - EPP , inscrita
no CNPJ/MF sob o nº  00.429.047/0001-75, com sede na 
Avenida Marechal Floriano, nº 65 bairro: Barra, na cidade de Muriaé/MG, CEP: 36.884-
113, neste ato representada pelo Sócio, JOSÉ MARIA TORRES, CPF
nº.530.780.556-04, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o
presente contrato, originário da dispensa de licitação na modalidade COTEP nº 1106,
 Processo de Compras nº 3051007 000004/2021 com base na Lei nº
13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se, ainda, no que couber,
as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, sob as seguintes condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto a aquisição de Oxigênio para transporte de
peixes e alevinos para o Campo Experimental de Leopoldina -
CELP, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.
1.2 O Termo de Referência (SEI Nº 33483214) e a proposta da contratada (SEI
nº 37012883) integram este instrumento independente de transcrição.  
1.3 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
FORNECIMENTO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

(R$) 

VLR
TOTAL
    (R$)

1

OXIGENIO - TIPO: PUREZA 99,995%; ARMAZENAMENTO: EM CILINDRO
DE ALTA PRESSAO; FORMULA MOLECULAR: O2; PESO MOLECULAR:
32,00; APARENCIA E ODOR: GAS INCOLOR E INODORO; FINALIDADE:
CHN;

           m³ 160 22,00 3.520,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº
13.303/2016.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 O presente contrato terá o valor total global de R$ 3.520,00 (três mil
quinhentos e vinte reis), conforme discriminado na Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como
diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos
incidentes, inclusive que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou
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diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes, posteriormente à data de
assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão
exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata
proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços
inicialmente estabelecidos.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

19 571 022 4035 0001 339030 0 60 1                  PRÓPRIO

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura,
com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e
conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.
5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal
do contrato, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo  05
(cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.
5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais
condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à
CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela
CONTRATADA.
5.5 Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à
CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará
a partir da data da apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do
contrato.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1.  Poderá ocorrer o reajuste do valor ao final de cada período de 12 (doze) meses,
na situação de ocorrência de variação inflacionária no período e para que seja
mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, hipótese em que será aplicado
o IPCA, apurado na forma prevista na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8898, de
14 de junho de 2013, ou outro que venha a ser fixado em razão de alteração na
referida Resolução Conjunta.
6.2 - O reajuste previsto nesta cláusula, pode ser registrado por simples
apostilamento, a teor do art. 81, §7º, da lei 13.303/16 e do Regulamento Interno de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.
6.3 - O reajuste será concedido mediante solicitação formalizada pela CONTRATADA,
acompanhada da respectiva memória de cálculo, sendo o marco inicial para a
concessão do reajustamento de preços, a data da assinatura do contrato.
6.4 – Na hipótese de ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências
incalculáveis, anormal e extraordinário, decorrentes da teoria da imprevisão e a
causar desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ocorrer a revisão ou reequilíbrio
econômico-financeiro em sentido estrito, desde que atendido os requisitos exigidos
pelo Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.
 
CLÁUSULA SÉTIMA –ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência.
7.2 O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação,
sujeitando-a, neste caso, às penalidades previstas neste contrato, no Regulamento
Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.
7.3. Local de entrega: 

LOCAL DE
ENTREGA DESCRIÇÃO UNIDADE

FORNECIMENTO QUANT.

CAMPO
EXPERIMENTAL
DE
LEOPOLDINA
(CELP)

OXIGENIO - TIPO: PUREZA 99,995%; ARMAZENAMENTO: EM
CILINDRO DE ALTA PRESSAO; FORMULA MOLECULAR: O2;
PESO MOLECULAR: 32,00; APARENCIA E ODOR: GAS
INCOLOR E INODORO; FINALIDADE: CHN;

            m³          
 160
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7.4. Dados para faturamento: 

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

CELP
LEOPOLDINA

17.138.140/0014-
48 0621501462694 ESTRADA AEROPORTO

VIA VARGEM LINDA SN LEOPOLDINA 36.700.000

 
CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes
designados pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
sendo Gestor de Contrato: Giovani  Resende de Oliveira (CPF: 032.262.136-44) e
Fiscal de Contrato: Arley José Fonseca (CPF: 040.312.196-52).
8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito,
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do serviço, aí incluídas imperfeições de
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela
lei civil.
8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
serviço da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA NONA   - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados
neste contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada,
não será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser
exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a
situação específica.
 
CLAÚSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação
vigente, compete à CONTRATADA:
10.1.1 entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos na proposta, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, da
autorização de fornecimento;
10.1.2 dar garantia ao(s) produto(s);
10.1.3 não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;
10.1.4 responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s)
produto(s), inclusive seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;
10.1.5 atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da EPAMIG naquilo que couber;
10.1.6. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação
exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela
EPAMIG.
10.1.7.  comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de
contratar com a EPAMIG. bem como a eventual perda dos pressupostos para a
participação de licitação, nos termos da Lei 13.303/2016.
10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.
10.1.9.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados.
10.1.10. responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.
10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não
restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou
pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal.
10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer
ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes
de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação
incidente.
10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a
EPAMIG, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua
regularidade.
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10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo
fiscal.
10.1.15. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG
para a adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e
os documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações
contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.
10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela
EPAMIG, de qualquer empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a
apresentar dentro das dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo
com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EPAMIG
10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive
marcas, know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo
responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas
decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em
face da EPAMIG, por acusação da espécie.
10.1.18 designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar
de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel
cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.
10.1.19 A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato.
10.2 Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de
Referência anexo e na legislação vigente, compete à EPAMIG:
10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal
designado.
10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver
conforme.
10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas neste Contrato.
10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:
10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;
10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas
irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório
e ampla defesa;
10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 - A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em
desconformidade com o termo de referência caracterizam descumprimento das
obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na Lei Nº
13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.
11.2 - O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84
da Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da
EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de
até 2 (anos) anos.
11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as
normas de direito penal contidas nos arts. 89 a 99, da Lei nº 8.666/93.
11.4 O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento
Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido
processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
11.5 - As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei
no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por acordo entre as PARTES;
12.1.2. Unilateralmente;
12.1.3. Por via judicial.
12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:
12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATADA será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do
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pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por
perdas e danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.
12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de
desmobilização incorridos, desde que devidamente comprovados e aceitos pela
CONTRATANTE.
12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos
casos em que a CONTRATADA:
12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;
12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.
12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº
781.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1.  Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever
de licitar, o presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos
termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e
Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;
13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a
celebração de termo aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº
13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.
               
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 13.303 de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais
normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA
DO PRODUTO
15.1. As Garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem
como a estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor –
CDC, a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia
complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.
15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as
diretrizes da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e
Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e em consonância com as normas
aplicáveis à espécie.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1 As condições da subcontratação são aquelas previstas no Termo de Referência,
nas hipóteses autorizadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese
como título de circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento
exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por terceiros.
17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e
obrigações assumidos nesse contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCO
18.1 A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente
contrato e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com
maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos anexa.
18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as
determinações que se seguem.
19.2. A EPAMIG  exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de
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ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política,
define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:
19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação
de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo
de licitação ou execução do contrato;
19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;
19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os
concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem
conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a
níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição
livre e aberta;
19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas
no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;
19.2.5. “prática obstrutiva” significa:
19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo
de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou
19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
contratante ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.
19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação
vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em
práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o
procedimento licitatório.
19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as
previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser
encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas
cabíveis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1.Os contratantes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e  determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e
demais leis e regulamentos aplicáveis.
20.2. Os contratantes, ao efetuarem a assinatura no presente Acordo, reconhecem e
consentem que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste
instrumento, como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação,
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, se vinculam
especificamente à execução das atividades deste instrumento.
20.3. Os contratantes garantem a utilização de processos sob os aspectos da
segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra
vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
20.4. Os contratantes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de
conhecimento público sem qualquer contribuição da parte receptora dos dados,
ainda que este Acordo venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que
derem causa ao seu término ou resolução.
20.5.Os contratantes deverão manter registro das operações de tratamento de
dados que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas
necessárias para protegê-los contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir
que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.
20.6. Os contratantes deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência,
de qualquer descumprimento ou irregularidades quanto às disposições legais
relacionadas à proteção de dados pessoais que afete a outra parte, qualquer violação
de dados pessoais que teve acesso em função do presente instrumento, ou a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
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aos titulares.
20.7. Os contratantes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de
proteção dos dados pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de
forma a preservar o sigilo dos dados pessoais.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– PUBLICAÇÃO
21.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico
do Estado de Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios
decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas
partes via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 
Belo Horizonte/MG/2021.

Leonardo Brumano Kalil
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG

 
José Maria Torres

OXIGÊNIO FÁCIL LTDA - EPP
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Maria Torrres, Usuário
Externo, em 28/10/2021, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil,
Diretor(a), em 03/11/2021, às 21:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37244659 e o código CRC 5A32B7B9.

Referência: Processo nº 3050.01.0001106/2021-53 SEI nº 37244659
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sexta-feira, 05 de Novembro de 2021 – 57 
Recurso CNH. Nº. 163364-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8691569/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 163091-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8292826/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 163063-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8591807/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 167533-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 9255714/2020
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 137761-1/2019/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8201331/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 167875-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 4938909/2016
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 167532-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8660459/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 166771-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8639974/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 167446-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8792557/2019
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 167448-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 4935696/2016
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 128871-1/2019/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 6848025/2018
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 172531-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 9637009/2020
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 146905-1/2020/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 5448215/2016
Resultado:  PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 162904-1/2021/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 7652326/2018
Resultado:  NÃO PROVIDO
Recurso CNH. Nº. 128482-1/2019/3ªJARI/DETRAN-MG
Processo nº: 8515373/2019
Resultado:  NÃO PROVIDO
Importante: Das decisões da 3ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 22 de Setembro  de 2021 – Liliane 
Pereira da Silveira Andrade - Secretária Geral da JARI - Visto: Verlaine 
Andrioni de Assis– Presidente da Terceira JARI/DETRAN/MG.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (2530)
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso I, do 
Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 328 
do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual 
nº 5.874/72, Decreto Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 
do CONTRAN, NOTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram noti-
ficados por via postal, por não estarem cadastrados, por não terem sido 
encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem com endereços 
desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a par-
tir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da Resolução nº 623/16 do 
CONTRAN), promovam a liberação e retirada dos veículos, mediante o 
pagamento das multas, impostos, taxas e despesas com remoção e esta-
dia, conforme legislação específica (artigo 262, § 2º e 271, § único do 
C.T.B), para evitar-se a inclusão dos mesmos na lista de veículos que 
serão levados a hasta pública, de acordo com as normas acima mencio-
nadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) depósito(s) abaixo 
relacionado(s), na cidade de Itaguara/MG:
FORTEX PÁTIO E REBOQUE 
Placa: BMZ2433 Chassi: CG125BR1470423 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 Ano Fab.:1985 Prop.: Edgar Geraldo De Oliveira / Placa: 
CWB9941 Chassi: 9BD159056W9211168 Marca/Modelo: FIAT/TEM-
PRA 8V Ano Fab.:1998 Prop.: Alessandro Onofre Goncalves / Placa: 
HCY0889 Chassi: 9BD17146G62630891 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
FIRE FLEX Ano Fab.:2005 Prop.: Valdevino Pinto De OliveiraBv 
Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: GNY7167 Chassi: 
CG125BR1314341 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.:1983 
Prop.: Paulo Cesar Da Silva / Placa: JPP0675 Chassi: 
9BWHB09N64P022342 Marca/Modelo: VW/POLO 1.6 Ano Fab.:2004 
Prop.: Lindaura Francisco De SouzaBv Financeira S.a Credito Fin.inv.
Andre De Sousa Resende / Placa: HAS1160 Chassi: 
9C2MC35003R112480 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER 
Ano Fab.:2003 Prop.: Arnaldo Cesar Novais / Placa: OMB3970 Chassi: 
9BWAA05W9DP046041 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV Ano 
Fab.:2012 Prop.: Ivan Teodoro Borges / Placa: HBS2750 Chassi: 
9BD15822544539688 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano 
Fab.:2003 Prop.: Wandi Da Silva Lima / Placa: HBF4245 Chassi: 
9C2KC08206R817174 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab.:2006 Prop.: Edmar Alves Vilaca / Placa: GZU6034 Chassi: 
9C2JC30103R011599 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab.:2002 Prop.: Anderson Lucas Silva Fernandes / Placa: 
DUV6845 Chassi: 9C2JC30706R948133 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN Ano Fab.:2006 Prop.: Aurineide Alves Dourado / Placa: 
GSL4736 Chassi: 9C2JC30101R023402 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab.:2000 Prop.: Daniela Amaral Passsos / Placa: 
HCD5001 Chassi: 9C2KC08104R080143 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2004 Prop.: Omni Sa Credito Financia-
mento E Investim / Placa: GVY8370 Chassi: 9C2JC250VVR075392 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1997 Prop.: Gui-
lherme Rodrigo Da Costa / Placa: GRT2401 Chassi: 
9C2JC250TTR025638 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1996 Prop.: Elson Ferreira Da Cunha / Placa: GWY5242 Chassi: 
9C2JC2500YR082819 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1999 Prop.: Paulo Roberto Da Trindade / Placa: GQJ0226 Chassi: 
9C2JC250TTR064558 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1996 Prop.: Vinicius Pereira Fiuza / Placa: HIK1796 Chassi: 
9BD17106G85215115 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE FLEX Ano 
Fab.:2008 Prop.: Maria Lucia De Andrade / Placa: DPD6123 Chassi: 
9CDNF41LC6M000498 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES 
CAR Ano Fab.:2005 Prop.: Nivair Alves De Morais / Placa: HEC0288 
Chassi: 9C6KE092060036514 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K 
Ano Fab.:2006 Prop.: Telma Goncalves Freire Ribeiro / Placa: 
GQS0871 Chassi: 9BWCA05X03T025814 Marca/Modelo: VW/GOL 
16V POWER Ano Fab.:2002 Prop.: Renato De Miranda Soares / Placa: 
HET0653 Chassi: 9C2KC08507R018096 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN ES Ano Fab.:2006 Prop.: Jonatan Pierry Dias / Placa: 
JMO6888 Chassi: 9C6KE092060026313 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBR 125K Ano Fab.:2006 Prop.: Valdomiro Narcizo De Oliveira / 
Placa: GZM8055 Chassi: 9BD15822524327609 Marca/Modelo: FIAT/
UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2001 Prop.: Helio Celestino AlvesBv 
Financeira S.a Credito Fin.inv.Helio Celestino Alves / Placa: GOP5067 
Chassi: 9C62TW000H0001394 Marca/Modelo: Y/YAMAHA DT 180 
Ano Fab.:1987 Prop.: Edson Mateus / Placa: AGJ5913 Chassi: 
8AFZZZ54ATJ015448 Marca/Modelo: IMP/FORD ESCORT 1.8I GL 
Ano Fab.:1996 Prop.: Guilherme Vieira / Placa: HGE4358 Chassi: 
9C2KD0530AR014368 Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS 
MIX KS Ano Fab.:2010 Prop.: Durval Cezar Rodrigues De Oliveira-
Bco Panamericano S.a / Placa: GRT6116 Chassi: 9C2JC250TTR040734 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1996 Prop.: Jusce-
lino Ferreira De Souza / Placa: GSL7306 Chassi: 9C2JC30103R209583 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.:2003 Prop.: 
Silverio Da Silva / Placa: HBV2157 Chassi: 9C2JC30705R016572 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.:2005 Prop.: Fabiano 
Fernandes Da Silva / Placa: HGE4170 Chassi: 9C6KE092080198192 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K Ano Fab.:2008 Prop.: Carina 
Teobaldo Santana / Placa: HBT6271 Chassi: 9C2KC08204R037495 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.:2004 Prop.: 
Regina Maria Pena Coelho / Placa: HCV9770 Chassi: 
9BD15802764703061 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
Ano Fab.:2005 Prop.: Guilherme A N De Vasconcelos / Placa: 
GMH0910 Chassi: 9BWZZZ30ZLT055004 Marca/Modelo: VW/GOL 
GL Ano Fab.:1990 Prop.: Eder Penha Da Silva / Placa: HBQ2378 
Chassi: 9BD15822544549551 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
FIRE Ano Fab.:2004 Prop.: Doraves Do Rosario Martins / Placa: 
OMC6694 Chassi: 951BAKJT6CB000365 Marca/Modelo: TRAXX/
JH125 35A Ano Fab.:2012 Prop.: Francisco Ferreira Lima Filho / 

Placa: GTZ4519 Chassi: 9BD159044S9138785 Marca/Modelo: FIAT/
TEMPRA IE Ano Fab.:1995 Prop.: Mateus Henrique Trindade / Placa: 
GNN5504 Chassi: 9BD146000M3788701 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE Ano Fab.:1991 Prop.: Ivani Vilaca Marques / Placa: MIM2362 
Chassi: 9BM958096BB779442 Marca/Modelo: M.BENZ/ATEGO 
2425 Ano Fab.:2011 Prop.: Solange Maria Duarte Goncalves / Placa: 
GZZ6054 Chassi: 9C2JC30101R200150 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab.:2001 Prop.: Junia Barbosa Da Silva / Placa: 
GKR9003 Chassi: 9BGKT08GPPC338083 Marca/Modelo: GM/
KADETT SL EFI Ano Fab.:1993 Prop.: Welington Jose Dos Santos / 
Placa: DQO2476 Chassi: 9BD13561372042205 Marca/Modelo: FIAT/
IDEA ELX FLEX Ano Fab.:2006 Prop.: David Luis Da Silva CostaBv 
Financ Sa C F I / Placa: GQY9718 Chassi: LB4MUR59895 Marca/
Modelo: FORD/CORCEL II Ano Fab.:1978 Prop.: Joao Manoel Da 
Silva / Placa: GVY8279 Chassi: 9C2JC250VTR054025 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1996 Prop.: Elias Alexan-
dre Lourenco / Placa: NYE8034 Chassi: 9C2NC4310CR048355 Marca/
Modelo: HONDA/CB 300R Ano Fab.:2012 Prop.: Marcos Junior Dos 
Reis / Placa: GSQ4365 Chassi: 9C2JC250WVR057835 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1997 Prop.: Alcides De Moura 
Morais / Placa: GLQ2054 Chassi: B0162409 Marca/Modelo: VW/
FUSCA 1300 L Ano Fab.:1980 Prop.: Erick Sonil Borges / Placa: 
GWR0948 Chassi: BP768900 Marca/Modelo: VW/FUSCA 1300 Ano 
Fab.:1970 Prop.: Irani Eustaquio Dos Passos / Placa: GQJ4146 Chassi: 
9C2JC250VVR109044 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1997 Prop.: Michelle Teobaldo Santana / Placa: GQY2911 Chassi: 
9BFZZZ54ZSB657284 Marca/Modelo: FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 
Ano Fab.:1995 Prop.: Claudionor Augusto Queles Junior / Placa: 
GNR7073 Chassi: CG125BR1336034 Marca/Modelo: HONDA/125 
Ano Fab.:1983 Prop.: Nivaldo Tiburcio Da Silva / Placa: HGN9G42 
Chassi: 9C2MC35008R064125 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 
TWISTER Ano Fab.:2008 Prop.: Joao Victor Nascimento Lima / Placa: 
HDY2774 Chassi: 9C2MC35006R036289 Marca/Modelo: HONDA/
CBX 250 TWISTER Ano Fab.:2006 Prop.: Poliana De Lourdes 
Machado / Placa: GRS6253 Chassi: CG125BR1128656 Marca/Modelo: 
HONDA/125 Ano Fab.:1981 Prop.: Bruno Barbosa De Oliveira / Placa: 
GUH0167 Chassi: 9BGJK69TLLB077440 Marca/Modelo: GM/
MONZA SL/E 2.0 Ano Fab.:1990 Prop.: Hirto Belmiro Silva / Placa: 
HGU6846 Chassi: 9C2JC30708R137348 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN Ano Fab.:2008 Prop.: Luiz Fabio Felisberto / Placa: GOD7715 
Chassi: CG125BR2126258 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano 
Fab.:1984 Prop.: Kelison Dos Santos Chaves / Placa: GOP2082 Chassi: 
CG125BR1137807 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.:1981 
Prop.: Dirceu Aparecido Bernardes / Placa: HLU6974 Chassi: 
8AP17202LA2053436 Marca/Modelo: I/FIAT SIENA EL FLEX Ano 
Fab.:2009 Prop.: Aparecida De Fatima Assuncao / Placa: GNR0963 
Chassi: CG125BR2148555 Marca/Modelo: HONDA/ML 125 Ano 
Fab.:1985 Prop.: Paulo Cesar Aparecido Andrade / Placa: LNI9072 
Chassi: 9C2JC30201R056073 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN ES Ano Fab.:2001 Prop.: Diego De Oliveira Junior Faria / 
Placa: HLE1643 Chassi: 9C2KC1620AR048263 Marca/Modelo: 
HONDA/CG150 TITAN MIX ES Ano Fab.:2010 Prop.: Marco Anto-
nio Soares Costa / Placa: HGN0141 Chassi: 9C6KE090070017671 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125ED Ano Fab.:2007 Prop.: Ronaldo 
Antunes Machado / Placa: GUI9258 Chassi: 9BD146067T5761318 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE IE Ano Fab.:1996 Prop.: Valdeli 
Vicente Da Cunha / Placa: HCT7157 Chassi: 9C2KC08608R003624 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 SPORT Ano Fab.:2007 Prop.: Gil-
mar Romes Rabelo / Placa: GOP7795 Chassi: 93XTYKL1TJCH06382 
Marca/Modelo: MMC/TRITON SPORT HPE TOP Ano Fab.:2017 
Prop.: Fernando Tomaz De BarrosBco.j.safra S.a / Marca/Modelo: 
HONDA/CG150 TITAN MIX ES Ano Fab.:2010 / Placa: GKZ5488 
Chassi: 9BD14600003143715 Marca/Modelo: FIAT/UNO S Ano 
Fab.:1986 Prop.: Maria Angelita Amaral Barbosa / Placa: GYE2772 
Chassi: 9C2JC30101R240201 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab.:2001 Prop.: Angela Maria De Souza / Placa: 
GYH7726 Chassi: 9C2JC30101R067492 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab.:2001 Prop.: Petrina De Jesus / Placa: 
GVO0564 Chassi: 9BWCA05Y34T075326 Marca/Modelo: VW/GOL 
SPECIAL Ano Fab.:2003 Prop.: Tatiane De Barros Dorado / Placa: 
BUQ3868 Chassi: 9BD146097S5636279 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE EP Ano Fab.:1995 Prop.: Fabricio Sergio Dos Santos / Placa: 
GXD2527 Chassi: 9C2JC2500XR176272 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab.:1999 Prop.: Ronilson Almir Ferreira / Placa: 
GUS0605 Chassi: 9BGKZ08BVVB433872 Marca/Modelo: GM/
KADETT GL Ano Fab.:1997 Prop.: Claudiano De Oliveira Costa / 
Placa: GWS7894 Chassi: 9BFBSZFHA1B385649 Marca/Modelo: 
FORD/FIESTA GL Ano Fab.:2001 Prop.: Maria Da Luz Lemos Do 
Prado / Placa: GOA0093 Chassi: 9BWZZZ30ZGT066940 Marca/
Modelo: VW/PARATI S Ano Fab.:1986 Prop.: Heleno Rodrigues Da 
Silva / Placa: GPS7836 Chassi: CG125BR2142983 Marca/Modelo: 
HONDA/ML 125 Ano Fab.:1985 Prop.: Teresinha Dos Santos / Marca/
Modelo: FIAT/STILO FLEX Ano Fab.:2006 / Placa: GRS7740 Chassi: 
9C2JD0801SRT00514 Marca/Modelo: HONDA/XL 125 S Ano 
Fab.:1995 Prop.: Irleia Maria De Arimateia / Placa: GUR4200 Chassi: 
9BD159046T9174785 Marca/Modelo: FIAT/TEMPRA SX Ano 
Fab.:1996 Prop.: Andre Luiz Teixeira / Placa: MCH4825 Chassi: 
9C6KE044040067541 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K Ano 
Fab.:2004 Prop.: Ronaldo Schimit / Placa: GXD3748 Chassi: 
9C2JC30101R251010 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab.:2001 Prop.: Christian Silva Andrade / Placa: GOG8226 
Chassi: 23K009406 Marca/Modelo: Y/YAMAHA DT 180 Ano 
Fab.:1983 Prop.: Girlei Alves Mendes / Placa: GQR1765 Chassi: 
9BWCA15X3YP137433 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano Fab.:2000 
Prop.: Tiago Jose Rodrigues / Placa: GNY2531 Chassi: CG1251062633 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.:1979 Prop.: Fernando 
Antonio M.de Menezes / Placa: GVD4521 Chassi: CG125BR2057802 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.:1982 Prop.: Arlindo Cam-
pos Temoteo / Placa: HBB1135 Chassi: 9C2JC30204R032901 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab.:2004 Prop.: Dyeferson 
Marcos De Oliveira / Placa: GQQ6068 Chassi: 9BWZZZ377ST115395 
Marca/Modelo: VW/GOL 1000I Ano Fab.:1995 Prop.: Luciano Alves 
Da Silva / Placa: GWU9117 Chassi: 9C2JC2500XR228483 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1999 Prop.: Milton Dias 
Dos Santos / Placa: CQR6231 Chassi: 9BWZZZ374WT045311 Marca/
Modelo: VW/PARATI 16V Ano Fab.:1998 Prop.: Nadia Maria Apare-
cida Lima / Placa: GOP1718 Chassi: 9C2JC1801KR408891 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano Fab.:1989 Prop.: Eliomar 
Aparecido De Oliveira / Placa: HJO8596 Chassi: 95VCA3-
J59AM001518 Marca/Modelo: DAFRA/SPEED 150 CARGO Ano 
Fab.:2009 Prop.: Marlon Goncalves Dos Santos / Placa: HET3753 
Chassi: 9C2JC30708R506955 Marca/Modelo: - Ano Fab.:2008 / Placa: 
JNC0970 Chassi: 9BGKZ08GSSB425171 Marca/Modelo: GM/
KADETT GL Ano Fab.:1995 Prop.: Leandro Vieira Dos Santos / Placa: 
HJO6594 Chassi: 9C2JC4120AR027458 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN ES Ano Fab.:2009 Prop.: Pamela B Dos Santos Fernandes / 
Placa: GMP3504 Chassi: 9BFZZZ54ZNB276800 Marca/Modelo: 
FORD/VERONA LX Ano Fab.:1992 Prop.: Jose Luiz Ribeiro Costa / 

Belo Horizonte, 3 de Novembro de 2021
EURICO DA CUNHA NETO
DIRETOR DO DETRAN/MG

728 cm -04 1551964 - 1

Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Minas Gerais

RESUMO DE HABILITADOS
O Cel PM QOR Fabiano Villas Boas, Diretor de Saúde do IPSM, (dele-
gação conforme disposto no art. 36, do Decreto Estadual nº 48.064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo 
o disposto no subitem 11.4 do Edital de Credenciamento nº 02/2021, 
divulga osprestadores HABILITADOS em credenciar-se no Sistema de 
Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Mili-
tar/MG. Data: 04/11/2021
RMBH 

Município Interessado Categoria

Belo Horizonte Enísia Quintão Clinica Odon-
tológica Ltda Clínica Odontológica 

Betim Clinica Odontológica Global-
dent S/S Clínica Odontológica

6ª RPM – Lavras
Município Interessado Categoria

Três Corações Clinica São Lucas de Três 
Corações Ltda EPP

Clínica Médica e 
Diagnóstico por 
imagem 

12ª RPM – Ipatinga
Município Interessado Categoria

Ipatinga Clinica Fisioterápico & Saúde 
Passo a Passo Ltda ME 

Serviço de 
Fisioterapia 

Itabira Núcleo Diagnóstico Terapêu-
tico Ltda EPP Clínica Médica 

14ª RPM – Curvelo 
Município Interessado Categoria

Diamantina Luanna Papaspyrou Maciel 
ME 

Serviço de 
Psicologia 

15ª RPM – Teófilo Otoni 
Município Interessado Categoria

Teófilo Otoni Assessmed Clinica Medica e 
Medicina do Trabalho S/S Ltda Clínica Médica 

9 cm -04 1552018 - 1

6º COB – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 1402007000027//2021. 

O Ordenador de Despesas do 6º COB torna público que estará recebendo 
propostas para CONTRATAÇÃO de empresa especializada na presta-
ção de serviço de Conservação, Higienização e Limpeza das Estruturas 
Físicas, com fornecimento de mão de obra e todos os materiais e equi-
pamentos necessários, para a prestação do serviço, nas dependências da 
sede do 6° COB em Poços de Caldas/MG, visando suprir a necessidade 
existente na unidade; conforme especificações detalhadas no anexo I do 
edital.  A sessão pública deste Pregão Eletrônico ocorrerá ás 09h00min 
do dia 23Nov2021 no Portal Compras do Estado. A íntegra do Edital 
e outras informações poderão ser obtidas na Seção de Licitação do 6º 
COB, à Rua Rio de Janeiro, 100, Centro, Poços de Caldas/MG ou atra-
vés dos Telefones: (35) 3700-5009, (35) 3712-7305 e do Edital no site: 
www.compras.mg.gov.br. 

Poços de Caldas, 03Nov2021. 
Geraldo Aparecido Coelho, Maj BM/Ord. de Desp.

CSM - RESUMO DE TERMO ADITIVO 
Partes: CBMMG e CLARO S/A. Espécie: 3º Aditamento ao Contrato 
nº 9197375/2018 de fornecedor especializado na prestação mensal 
do serviço telefônico fixo comutado (STFC), na modalidade link E1 
para unidades do interior, oriundo do pregão eletrônico para registro 
de preços planejamento SIRP Nº 240/2017- SEPLAG. Objeto: pror-
rogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; 
reajuste conforme IST. Vigência: início em 09/11/2021 e término em 
08/11/2022. Reajuste: o valor do contrato com os reajustes passa para 
R$ 121.394,10 (cento e vinte e um mil trezentos e noventa e quatro 
reais e dez centavos). Contratante: CBMMG por intermédio do Ordena-
dor de Despesas do CSM Maj BM Bruno Barbosa de Menezes. Contra-
tada: CLARO S/A representada por Emerson Stefanelli Santos, CPF nº 
025.876.306-06 e por André Luiz Damascena, CPF nº 993.099.806-30. 
Assinatura do Termo em 04/11/2021.

DLF - AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2021. 

O Tenente-Coronel BM Subdiretor de Logística e Finanças, Gestor de 
Registros de Preços do CBMMG, torna público que estará recebendo 
propostas para registrar preços, visando a aquisição de Viaturas de Res-
gate, conforme as especificações detalhadas no Anexo I do Edital. A 
Sessão Pública deste pregão eletrônico ocorrerá às 09h do dia 19 de 
novembro de 2021, no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais. 
A íntegra do Edital poderá ser acessada no portal: <http://www.com-
pras.mg.gov.br> e outras informações poderão ser obtidas na Seção de 
Gestão Orçamentária e Licitações da DLF, exclusivamente através do 
e-mail: dlf.gol@bombeiros.mg.gov.br.

Adriano Marcos Miranda, Tenente-Coronel BM/Gestor.

CBMMG – RESUMO DE TERMO ADITIVO. 
Partes: CBMMG X REISCAP ESCAPAMENTOS PIRAPORA – 
LTDA - EPP. Espécie: 1º Aditamento ao contrato nº 9274289 . Objeto: 
Alteração da Cláusula nº (4ª ) Quarta, implementação do acréscimo de 
25% sobre o valor global do contrato de 50.000,00, que passará para o 
valor global de anual de 62.500,00, (serviço de manutenção de viaturas 
com reposição de peças da linha leve e pesada). As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Montes Claros, 04 novembro de 2021. 
Wagner Rogério Lopes Ribeiro, Cap BM,  Ord. Desp.

5º COB - AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - TOMADA 
DE PREÇOS Nº 1401408000028/2021 - 5ºCOB. 

A Ordenadora de Despesas do 5ºCOB torna público a retificação do 
edital  no preâmbulo onde lê-se: no dia 05/11/2021, às 09:00 horas, na 
Sala de Reunião do Núcleo Administrativo do 5º COB leia-se: no dia 
24/11/2021, às 09:00 horas, na Sala de Reunião do Núcleo Administra-
tivo do 5º COB. Justificativa: ausência de peças do edital disponível 
para visualização dos fornecedores. Sendo que estará recebendo pro-
postas de empresas, devidamente cadastradas ou que atenderem todas 
as condições de cadastramento até o terceiro dia anterior à data do rece-
bimento das propostas, o que deverá ser feito junto à Comissão Perma-
nente de licitação do 5º Comando operacional de Bombeiros, que emi-
tirá a certidão de atendimento ou não da empresa, até às 09:30h do dia 
24/11/2021, para contratação de empresa especializada na área de enge-
nharia e/ou arquitetura para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXE-
CUÇÃO DE OBRA PARA AMPLIAÇÃO DO PELOTÃO DE BOM-
BEIROS MILITAR NA CIDADE DE ALMENARA, localizado na rua 
Avenida Epitácio Costa Aquino, Nº 594, Bairro São Pedro, Almenara 
- MG, conforme especificações detalhadas no Anexo I, do Edital . A 
íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção de 
Licitação do 5º CoB, à Av . Minas Gerais, nº 2100, Bairro Grã Duquesa, 
Governador Valadares/MG, através dos telefones (33) 3225-3261 e o 
edital no site: www .compras .mg .gov .br .

 Governador Valadares, 04 de novembro de 2021 .
Janine Gonçalves de Faria rocha, Maj BM

CBMMG - RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 001/2019.

Partes: O CBMMG e a Prefeitura Municipal de TRÊS MARIAS. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 001/2019 por 
mais 12 (doze) meses (03/11/2021 a  02/11/2022). Signatários: Fer-
nando Augusto Alves Ferreira e Adair Divino da Silva. 

CBMMG - RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 6210/2017.

 Partes: O CBMMG e a Prefeitura Municipal de SALINAS. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 6210/2017 por mais 
12 (doze) meses (02/11/2021 a  01/11/2022). Signatários: Fernando 
Augusto Alves Ferreira e Joaquim Neres Xavier Dias.

 CBMMG - ATO DE RATIFICAÇÃO N º 
01, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

Com base nas seguintes considerações: 
I - O Ato de Dispensa de Licitação nº 001/2021 (28914004) do Centro 
de Suprimento e Manutenção – CSM do CBMMG, que aprovo;
II - A obrigação atribuída, pelo Termo de Descentralização de Cré-
dito Orçamentário - TDCO nº 003/2021 (25514989), em sua Cláu-
sula terceira, item 3.2 alínea “a”,  ao Corpo de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais para a devida promoção dos procedimentos licitatórios 
necessários à execução do projeto correspondente, na forma da lei nº 
8.666/93;III - A competência delegada, pelo Decreto nº 43.817/04, ao 
Comandante Geral do CBMMG, pela formalização dos processos de 
dispensa de licitação, na forma da lei nº 8.666/93;
IV - A delegação contida na resolução nº 296/2008, com atribuição a 
esta Gerente para ratificação de atos de dispensa de licitação, também 
na forma da lei nº 8.666/93; Bem como baseado no arcabouço legal 
complementar, autorizo os procedimentos administrativos, RECO-
NHEÇO E RATIFICO o ato de dispensa de licitação, nos termos do 
inciso XVI, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, para celebração ser-
viço de desenvolvimento de 2 aplicativos para dispositivos móveis: um 
para o bombeiro militar e outro para o responsável técnico prestado 
pela PRODEMGE para atender demanda do CBMMG, a ser firmado 
entre o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG e a 
Companhia de Tecnologia e Informação do Estado de Minas Gerais 
- PRODEMGE, no valor de R$ 513.883,92 (quinhentos e treze mil, 
oitocentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos), com vigên-
cia a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 
mediante termos aditivos, até o limite máximo de sessenta meses, cujas 
despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 4451.03.061.738.4
256.0001.4.4.90.40.06. Fonte 0.60.1 
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Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

 TERMO DE CESSÃO DE VEÍCULO.
 Nº SEI : 2370.01.0031473/2021-33 Partes: IMA- e MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ Objeto: Cessão de uso, a título gra-
tuito, do veículo placaHMH 3520 - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, 
ano 2008 , com vigência de 12 meses a partir de 03/11/2021

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
 Nº SEI : 2370.01.0033216/2021-17 Partes: IMA- e MUNICÍPIO 
DE JEQUITIBÁ E SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
JEQUITIBÁ . Objeto: Instalação do posto de atendimento, com vigên-
cia de 48 meses a partir de 05/11/2021

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
 Nº SEI : 2370.01.0033573/2021-78 Partes: IMA- e MUNICÍPIO 
DE CARANAÍBA. Objeto: Instalação do posto de atendimento, com 
vigência de 60 meses a partir de 05/11/2021

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI : 2370.01.0034885/2021-59 Partes: IMA- e SINDICATO 
DOS PRODUTORES RURAIS DE MANHUAÇU . Objeto: Instala-
ção do posto de atendimento, com vigência de 60 meses a partir de 
05/11/2021

4 cm -04 1552040 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais - EMATER
INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 

PELA EMATER-MG:
1-MICROSOL INFORMÁTICA LTDA-ME. Instrumento:1º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0011.2.04.04710320.00.
Objeto:prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e 
estabelecer regra de proteção de dados pessoais.Vencimento:26/10/2022.
Dotação orçamentária:3041 20 606 087 4210 0001 339040 04 74 
10.Data:20/10/2021.
2-AMPLA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
Instrumento:CONTRATO Nº G0028.2.05.22510121.00.
Objeto:Serviços de Limpeza e Conservação Predial nas depen-
dências das Sedes da EMATER-MG, em municípios do inte-
rior de Minas Gerais.Vencimento:20/10/2022.Valor:R$ 45.000,00.
Dotação orçamentária:3041 20 606 087 4210 0001 339039 74 1 0 
.Data:20/10/2021.
3-JK TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP. Instrumento:1º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº G0011.2.04.04710420.00.
Objeto:prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, 
alterações de cláusulas e estabelecer regra de proteção de dados pes-
soais.Vencimento:23/10/2022.Dotação orçamentária:3041 20 606 087 
4210 0001 339040 04 74 10.Data:20/10/2021.
4-RAPEEDO LTDA.Instrumento:2º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO nº G0002.2.04.10286.00.Objeto: rorrogação do prazo de 
vigência, por mais 12 (doze) meses, alterações de cláusulas e esta-
belecer regra de proteção de dados pessoais e alteração de valor.
Vencimento:25/10/2022.Valor:R$ 1.078,80.Dotação orçamentária:304
1.20.606.087.4210.0001.339040.04.74.1.0.Data:25/10/2021.
5-MACEDO E CASTRO INFORMÁTICA LTDA.Instrumento:1º 
Termo Aditivo ao Contrato no. G0007.2.04.05200120.00.
Objeto:prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, 
alterações de cláusulas e estabelecer regra de proteção de dados pes-
soais.Vencimento:12/11/2022.Dotação orçamentária:3041 20 606 087 
4210 0001 339040 04 74 1 0.Data:25/10/2021.
6-PROVEDOR ELOINET LTDA ME. Instrumento:1º Termo Aditivo 
ao Contrato nº G0001.2.04.16800120.00.Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência, por mais 12 (doze) meses, alterações de cláusulas e esta-
belecer regra de proteção de dados pessoais.Vencimento:18/11/2022. 
Dotação orçamentária:3041.20.606.087.4210.0001.339040.04.74.1.0.
Data:26/10/2021.
7-G PEREIRA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS DE CONSERVA-
ÇÃO.Instrumento:5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO G0020.2.05
.10875.0.Objeto:Alteração do valor do objeto.Vencimento:01/11/2022.
Valor:R$ 35.968,32.Dotação orçamentária:3041 20 606 087 4210 0001 
339039 74 1 0.Data:28/10/2021.
8-S & M MINEIRÃO AUTO PECAS LTDA.Instrumento:1º Termo 
Aditivo AO CONTRATO Nº G0039.2.99.34350120.00. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, altera-
ções de cláusulas e estabelecer regra de proteção de dados pessoais. 
Vencimento:30/12/2022.Dotação orçamentária:3041 20 606 087 4210 
0001 339039 74 1 0. Data:03/11/2021.
9-COMERCIAL BOA OPÇÃO LTDA - EPP.Instrumento:1º Termo 
Aditivo AO CONTRATO Nº E0060.2.14.10625.00Objeto:Reajust
e contatual anual de acordo com o IPCA.Vencimento:25/03/2022.
Valor:R$ 17.124,99. Dotação orçamentária:3041 20 606 087 4210 0001 
339030 74 1 0. Data:25/10/2021
10-PERISA CONSTRUTORA ADMINISTRADORA LTDA. Instru-
mento: CONTRATO Nº G0038.2.13.34740121.00. Objeto: Prestação 
de serviços de reformas do Edifício Sede da Unidade Regional de Uber-
lândia.Vencimento:04/03/2022.Valor:R$ 75.147,45. Dotação orçamen
tária:3041.20.606.087.4210.0001.339039.74.1.0. Data:04/11/2021.
DICOM
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - EPAMIG

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:
Nº. 190/2021 - Contrato - Partes: EPAMIG e SHIMADZUdo Brasil 
Comércio Ltda. Objeto: Manutenção de Espectrofotômetros. Assi-
natura: 03/11//2021. Vigência: 03/11/2021 a 03/03/2022. Valor: 
R$15.581,56 Proc. 3051005000004/2021. Assinam: (a) Leonardo Bru-
mano Kalil- EPAMIG;(b) Shunichi Arimura – SHIMADZU
Nº. 195/2021 - Contrato - Partes: EPAMIG e Oxigênio Fácil Ltda-
EPP. Objeto: Aquisição de Oxigênio. Assinatura: 03/11//2021. 
Vigência: 03/11/2021 a 03/11/2022. Valor: R$3.520,00. Proc. 
3051007000004/2021. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil- EPA-
MIG; (b) José Maria Torres – OXIGÊNIO FÁCIL

3 cm -04 1551853 - 1

Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Minuta de acordo de cooperação técnica que entre si celebram a secre-
taria de estado de cultura e turismo e a cemig soluções inteligentes em 
energia s.a. Objeto: Desenvolver uma parceria de mútua cooperação, de 
modo que a SECULT poderá divulgar à entidades do trade de turismo e 
da cultura nos termos e condições do documento assinado entre as par-
tes. Vigência de 24 (vinte e quatro meses) e entrará em vigor na data da 
sua publicação. Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2021. Signa-
tários: Pela SECULT, Sr. Leônidas José de Oliveira e pela CEMIG, Sr. 
Danilo Gusmão Araujo e Sr. Cássio Guilherme Coutinho Ferreira
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Fundação Clóvis Salgado - FCS
EDITAL 11/2021 CONCURSO 7º PRÊMIO BDMG 
CULTURAL / FCS DE ESTÍMULO AO CURTA-
METRAGEM DE BAIXO ORÇAMENTO 2021

O BDMG Cultural e a Fundação Clóvis Salgado divulgam o resul-
tado do7º Prêmio BDMG Cultural / FCS de curta-metragem de baixo 
orçamento.
Dentre 90 propostas recebidas, 20 filmes foram contemplados com 
o Prêmio, e 10filmes foram classificados para a lista de suplentes.A 
nova edição do Prêmio propôs aos realizadores o desafio de pensar um 
Cinema de Invenção, conforme o conceito estabelecido pelo cineasta 
Jairo Ferreira (1945 – 2003), dentro de uma temática livre.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111050040480157.
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